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EMENDA MODIFICATIVA - MODIFICANDO AO ART. 7° DO PROJETO DE LEI N°2734/2018, DE AUTORIA 
DOS VEREADORES ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM, CILAS SOUZA MORAIS E APARECIDO 
ANTONIO, APRESENTADA PELOS VEREADORES DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA MICRO E 
PEQUENA EMNPRESA DE SARANDI. 
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EMENDA MODIFICAT1VA N° 411  DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

TEOR DA EMENDA 

MODIFICA-SE o art. 7° do Projeto de Lei N° 2734/2018, de autoria dos 
Vereadores ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM "MINEIRINHO", CILAS SOUZA 
MORAIS E APARECIDO ANTONIO "CIDO POLICIA", o qual dispõe sobre o 
funcionamento aos domingos e feriados do comércio varejista e atacadista de gêneros 
alimentícios e medicamentos e dá outras providencias. 

Onde se O- 
"Art. 7° A desobediência às disposições desta Lei acarretarão ao infrator o 

cancelamento da autorização de que trata o artigo 1.0, que só poderá ser renovada uma vez 
na vigência do mesmo acordo ou convenção coletiva de trabalho, atendido o disposto no 
artigo 3.° desta Lei, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na 
legislação em vigor." 

Leia-se:- 
"An. 7" A desobediência às disposições desta Lei acarretarão ao infrator o 

cancelamento da autorização de que trata o art. 2", que só poderá ser renovada uma vez na 
vigência do mesmo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, atendido o disposto no art. 
30 desta Lei, sem preji zo da aplicação das demais penalidades previstas na legislação em 
vigor." 

Plenári Ádércio larques Ia Silva 08 dias do mês de Agosto de 2018. 
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